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RELATÓRIO 

Nomeada pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre 
o Projeto de Lei n° 033/2020, relato a seguir, como Relatora Especial, as observações 
que julgo pertinentes a matéria. 

Este Projeto dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Cultura  (FMC),  
alteração do  art.  4° da Lei n° 2.460/2006 que criou o Conselho Municipal de Cultura 
(CMC). 

0 Governo Federal, por intermédio da Lei Federal n°. 14.017, de 29 de 
junho de 2020, estabeleceu ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública decorrente da Covid-19, 
disponibilizando recursos financeiros aos estados e municípios da União. 

0 Fundo Municipal de Cultura, de natureza contábil e financeira própria, 
vinculado ao Departamento Municipal de Turismo e Cultura, está sendo criado com o 
objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários destinados exclusivamente a 
execução de serviços e ações vinculadas aos projetos de natureza artístico-cultural e ao 
desenvolvimento de programas culturais, mediante a administração autônoma e gestão 
dos respectivos recursos decorrentes da Lei Federal 14.017/2020. 

0 incentivo e a promoção da cultura pelo município vem expresso nos  
arts. Arts.  7°, XXVI, 8°, V, 9°, I, 218, 221 e incisos e 228, todos da LOM. 

Quanto à iniciativa e competência, o Projeto de Lei se enquadra nos 
termos do Art.55, § 3°,  III  da LOM, c/c  art.  30,  Inc.  I, da Constituição Federal. 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua 
tramitagao, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 033/2020, em 
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica  Oa  Casa, reservando ao 
Plenário a decisão final. 
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